
 

GABINETE DO VEREADOR LUCAS CORDEIRO 
REQUERIMENTO Nº         /2026 

 
Ao  
Exmo. Sr. 
VAGNO DA CRUZ MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Paraty 
 
Assunto: Solicita informações sobre a remoção de dados de classificação do concurso 
público para PEB I do Município de Paraty, organizado pela banca Avança SP. 
 
Requeremos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma 
regimental com base no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em 
conformidade com os Artigos 11 e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 
8.159 de 08/01/1991 e Lei N° 11.111 de 05/05/2005 da política nacional de arquivo e o 
artigo 5° da Constituição Federal e a Lei Federal Nº 12.527/2011 (Lei Geral de Acesso à 
Informação), para que seja que seja encaminhado expediente à Secretaria de EDUCAÇÃO 
e EXECUTIVA DE GOVERNO, solicitando informações acerca da remoção, pela banca 
organizadora Avança SP, dos dados de classificação dos candidatos aprovados no 
concurso público para o cargo de Professor de Educação Básica I (PEB I) do Município de 
Paraty. 
 
Diante disso, solicita-se que sejam prestadas as seguintes informações: 
 

●​ Qual foi o motivo da remoção dos dados de classificação dos candidatos 
aprovados no concurso público para PEB I do Município de Paraty no portal da 
banca organizadora Avança SP? 

●​ A Prefeitura de Paraty ou a Secretaria Municipal de Educação solicitou 
formalmente a retirada dessas informações? Em caso positivo, encaminhar cópia 
da solicitação. 

●​ Considerando informações de que 41 candidatos aprovados não assumiram o 
cargo, existe previsão de convocação dos demais aprovados constantes na lista de 
classificação? 

●​ Quais medidas estão sendo adotadas pela Administração Municipal para garantir a 
transparência do concurso público, o respeito à ordem de classificação e a 
isonomia entre os candidatos aprovados? 

 
JUSTIFICATIVA 
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O presente requerimento tem por objetivo buscar esclarecimentos acerca da remoção dos 
dados de classificação dos candidatos aprovados no concurso público para o cargo de 
PEB I do Município de Paraty, organizado pela banca Avança SP. 
A retirada dessas informações gera preocupação quanto à transparência do processo e à 
garantia dos direitos dos candidatos aprovados, especialmente diante de relatos de que 
ainda existem vagas decorrentes da não posse de candidatos anteriormente convocados. 

Segundo informações recebidas, 41 candidatos aprovados não assumiram os cargos, o 
que poderia ensejar novas convocações, respeitando-se a ordem de classificação prevista 
no concurso público. 

Há ainda questionamentos sobre a eventual substituição do chamamento de concursados 
pela realização de processos seletivos simplificados, bem como sobre situações em que 
servidores ocupando cargos comissionados estariam desempenhando funções típicas de 
professor em sala de aula, o que demanda esclarecimentos por parte da Administração. 

Dessa forma, o presente requerimento visa garantir transparência, respeito ao princípio da 
isonomia e à legalidade no provimento dos cargos públicos, assegurando que os 
candidatos aprovados em concurso público tenham seus direitos devidamente 
observados. 

 
 
 
 

Isto posto é o que se REQUER a pedido desta Casa Legislativa. 
Paraty – RJ, sala das Sessões em  de março de 2026 

 
LUCAS CORDEIRO​ ​ ​ TUNICO GAMA​ ​ RUAN RIBEIRO 
vereador​ ​ ​   ​ ​ Vereador​ ​ ​ Vereador 
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